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DELIBERA:
Art. 1º - Pactuar o Apoio Financeiro para o Hospital Municipal do
Olho de Duque de Caxias - HMODC, CNES 9193723 e para a Santa
Casa de Misericórdia de Resende, CNES 2288885, com o objetivo de
promover a melhoria da qualidade e resolubilidade do atendimento de
média e alta complexidade aos usuários do sistema Único de Saúde -
SUS.
Art. 2° - O apoio referido no Art. 1º tem o objetivo de fortalecer e
aprimorar a atenção da rede hospitalar, qualificando as unidades hos-
pitalares para melhorar o atendimento aos usuários do Sistema Único
de Saúde - SUS.
Art. 3° - O repasse financeiro para o Hospital Municipal do Olho de
Duque de Caxias - HMODC, CNES 9193723 será feito em parcelas,
totalizando o valor anual de R$ 18.000.000,00 (dezoito milhões de
reais).
Art. 4° - O repasse financeiro para o Hospital do Olho vinculado à
Santa Casa de Misericórdia de Resende, CNES 2288885 será feito
em parcelas, totalizando o valor anual de R$ 9.000.000,00 (nove mi-
lhões de reais).
Art. 5º - Os valores previstos poderão ser alterados pela Secretaria
de Estado de Saúde do Rio de Janeiro, mediante publicação de nova
Deliberação, ressalvando-se o objeto da presente Deliberação, que
não pode ser modificado.
Art. 6º - Será emitida Resolução SES/RJ referente a presente Deli-
beração.
Art. 7º - Na Resolução constará, anexo, o Termo de Compromisso.
Parágrafo Único - No ato da assinatura do Termo de Compromisso o
gestor municipal deverá informar, via ofício, os números da conta cor-
rente e agência bancária do Banco Bradesco, de titularidade do Fun-
do Municipal de Saúde, para recebimento da transferência financeira.
Art. 8º - O recurso do apoio financeiro deverá ser utilizado com ações
de custeio na unidade hospitalar.
Art. 9° - O monitoramento será realizado por equipe técnica da Se-
cretaria de Estado de Saúde, que ficará responsável pela verificação
do funcionamento do estabelecimento, se mantém-se em atividade,
por meio da produção informada pelo hospital no Sistema Informa-
ções Ambulatoriais - SIA.
Art. 10º - Os recursos financeiros serão oriundos de orçamento pró-
prio da Secretaria de Estado de Saúde, provenientes do Tesouro Es-
tadual e serão repassados mediante transferência do Fundo Estadual
de Saúde ao Fundo Municipal de Saúde em conta-corrente do Banco
Bradesco.
Art. 11º - A Prestação de Contas do município, na forma estabelecida
nesta Deliberação, será realizada de acordo com a legislação vigen-
te.
Art. 12º - O referido apoio financeiro se refere ao ano de 2024.
Art. 13º - Caso os recursos recebidos não sejam totalmente execu-
tados do ano de 2024, poderá finalizar sua execução no ano de
2025, desde que sejam mantidas as regras constantes nesta Delibe-
ração.
Art. 14º - Esta Deliberação entrará em vigor na data de sua publi-
cação, ficando revogadas as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 08 de fevereiro de 2024

CLAUDIA MARIA BRAGA DE MELLO
Presidente

Id: 2545397

DELIBERAÇÃO CIB-RJ Nº 8.266 DE 08 DE FEVEREIRO DE 2024

PACTUA A PROPOSTA Nº 187360 REFEREN-
TE AO RECURSO FINANCEIRO EMERGEN-
CIAL PARA CUSTEIO DA ATENÇÃO ESPE-
CIALIZADA, CONFORME PORTARIA GM/MS
544/2023, NO VALOR DE R$ 1.000.000,00 (UM
MILHÃO DE REAIS) PARA A SECRETARIA
MUNICIPAL DE SAÚDE DE BARRA DO PIRAÍ,
CNES Nº 6403638.

A PRESIDENTE DA COMISSÃO INTERGESTORES BIPARTITE, no
uso de suas atribuições, e
CONSIDERANDO:
- a Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 1990, que dispõe sobre as
condições para a promoção, proteção e recuperação da saúde, a or-
ganização e o funcionamento dos serviços correspondentes e dá ou-
tras providências,

- a Lei nº 8.142, de 28 de dezembro de 1990, que dispõe sobre a
participação da comunidade na gestão do Sistema Único de Saúde -
SUS e sobre as transferências intergovernamentais de recursos finan-
ceiros na área da saúde,

- o Decreto nº 7.508, de 28 de junho de 2011, que regulamenta a Lei
nº 8.080, de 19 de setembro de 1990, para dispor sobre a organi-
zação do Sistema Único de Saúde (SUS), o planejamento da saúde,
a assistência à saúde e a articulação interfederativa, e dá outras pro-
vidências,

- a Portaria GM/MS nº 544, de 3 de maio de 2023 que Institui pro-
cedimentos para execução de despesas em ações e serviços públicos
de saúde autorizadas na Lei Orçamentária Anual de 2023 com base
no art. 8º da Emenda Constitucional nº 126, de 2022;
2022,

- a solicitação da Secretaria Municipal de Saúde de Barra do Piraí
através do OFÍCIO/GP nº 29, de 8 de fevereiro de 2024,

- a documentação anexada no Processo n° SEI-080001/003560/2024,
e

- a 1ª Reunião Ordinária da CIB/RJ realizada em 08/02/2023;
DELIBERA:
Art. 1º - Pactua a proposta SAIPS nº 187360 referente ao Recurso
Financeiro Emergencial para Custeio da Atenção Especializada, con-
forme portaria GM/MS Nº 544/2023, no valor de R$ 1.000.000,00 (um
milhão de reais) para a Secretaria Municipal de Saúde de Barra do
Piraí, CNES nº 6403638.
Art. 2º - Esta Deliberação entrará em vigor na data de sua publica-
ção, ficando revogadas as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 08 de fevereiro de 2024

CLAUDIA MARIA BRAGA DE MELLO
Presidente

Id: 2545398

DELIBERAÇÃO CIB-RJ Nº 8.267 DE 08 DE FEVEREIRO DE 2024

PACTUA A PROPOSTA Nº 187123 REFEREN-
TE AO RECURSO FINANCEIRO EMERGEN-
CIAL PARA CUSTEIO DA ATENÇÃO ESPE-
CIALIZADA, CONFORME PORTARIA GM/MS
544/2023, NO VALOR DE R$ 1.000.000,00 (UM
MILHÃO DE REAIS) PARA A SECRETARIA
MUNICIPAL DE SAÚDE DE ITAPERUNA,
CNES Nº 7459300.

A PRESIDENTE DA COMISSÃO INTERGESTORES BIPARTITE, no
uso de suas atribuições, e
CONSIDERANDO:
- a Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 1990, que dispõe sobre as
condições para a promoção, proteção e recuperação da saúde, a or-
ganização e o funcionamento dos serviços correspondentes e dá ou-
tras providências,

- a Lei nº 8.142, de 28 de dezembro de 1990, que dispõe sobre a
participação da comunidade na gestão do Sistema Único de Saúde -
SUS e sobre as transferências intergovernamentais de recursos finan-
ceiros na área da saúde,

- o Decreto nº 7.508, de 28 de junho de 2011, que regulamenta a Lei
nº 8.080, de 19 de setembro de 1990, para dispor sobre a organi-
zação do Sistema Único de Saúde (SUS), o planejamento da saúde,
a assistência à saúde e a articulação interfederativa, e dá outras pro-
vidências,

- a Portaria GM/MS nº 544, de 3 de maio de 2023 que Institui pro-
cedimentos para execução de despesas em ações e serviços públicos
de saúde autorizadas na Lei Orçamentária Anual de 2023 com base
no art. 8º da Emenda Constitucional nº 126, de 2022,

- a Portaria GM/MS nº 544, de 3 de maio de 2023 que Institui pro-
cedimentos para execução de despesas em ações e serviços públicos
de saúde autorizadas na Lei Orçamentária Anual de 2023 com base
no art. 8º da Emenda Constitucional nº 126, de 2022,

- a documentação anexada no processo n° SEI-080001/029891/2023,
e

- - a 1ª Reunião Ordinária da CIB/RJ realizada em 08/02/2023;
DELIBERA:
Art. 1º - Pactua a proposta SAIPS nº 187123 referente ao Recurso
Financeiro Emergencial para Custeio da Atenção Especializada, con-
forme portaria GM/MS Nº 544/2023, no valor de R$ 1.000.000,00 (um
milhão de reais) para a Secretaria Municipal de Saúde de Itaperuna,
CNES nº 7459300.
Art. 2º - Esta Deliberação entrará em vigor na data de sua publica-
ção, ficando revogadas as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 08 de fevereiro de 2024

CLAUDIA MARIA BRAGA DE MELLO
Presidente

Id: 2545399

SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE
SUBSECRETARIA DE VIGILÂNCIA E ATENÇÃO PRIMÁRIA

À SAÚDE
SUPERINTENDÊNCIA DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA

ATOS DA SUPERINTENDENTE

PORTARIA SUVISA Nº 3882 DE 08 DE FEVEREIRO DE 2024

CONCEDE REVALIDAÇÃO DE LICENÇA DE
FUNCIONAMENTO DE ESTABELECIMENTO.

A SUPERINTENDENTE DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA, no uso de
suas atribuições legais, tendo em vista o que consta no processo SEI-
080001/003606/2024, e
CONSIDERANDO:
- o Artigo 2º do Decreto nº 1754 de 14/03/78,

- o Decreto nº 45239 de 30/04/2015, e

- o Decreto nº 45394 de 02/10/2015;
R E S O LV E :
Art. 1º - Conceder Revalidação de Licença de Funcionamentos ao es-
tabelecimento abaixo mencionado:

Empresa Sociedade Portuguesa De Beneficência De Campos.
Endereço: Rua Barão De Miracema, Nº 140/142 - Centro - Campos Dos Goytacazes - RJ

CNPJ: 28.961.084/0001-49
Proc. nº: Sei-080001/023924/2022
Atividade: Farmácias Privativas De Unidades Hospitalares Com Manipulação, Incluindo Serviço De Nutrição Parenteral.
Licença: 006/2024

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
Rio de Janeiro, 08 de fevereiro de 2024

HELEN KELLER SARAIVA E SILVA BARRETO
Superintendente de Vigilância Sanitária

Id: 2545400

PORTARIA SUVISA Nº 3883 DE 08 DE FEVEREIRO DE 2024

AUTORIZA AQUISIÇÃO DO MEDICAMENTO
NO ÂMBITO DO ESTADO DO RIO DE JANEI-
RO.

A SUPERINTENDENTE DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA, no uso de
suas atribuições legais, tendo em vista o que consta no processo SEI-
080001/003606/2024, e
CONSIDERANDO:
- o Artigo 25º da Portaria SVS/MS nº 344 de 12/05/98 publicada no
DOU de 01/02/1999,

- o Requerimento nº 050.010/2024 de 09/01/2024 no estabelecimento
SOCIEDADE PORTUGUESA DE BENEFICÊNCIA DE CAMPOS,
CNPJ: 28.961.084/0001-49, Rua Barão De Miracema, Nº 140/142 -
Centro - Campos Dos Goytacazes - RJ, Solicitando a autorização de
aquisição de medicamento à base de Misoprostol de 25 mcg e 200
mcg, e

- o Parecer Técnico da Coordenação de Vigilância e Fiscalização de
Serviço de Saúde, da Superintendência de Vigilância Sanitária desta
Secretaria de Estado de Saúde;
R E S O LV E :
Art. 1º - Autorizar a aquisição de 350 comprimidos de medicamento à
base de Misoprostol de 25 mcg e 175 comprimidos de medicamento à
base de Misoprostol 200 mcg, para utilização pelo estabelecimento
SOCIEDADE PORTUGUESA DE BENEFICÊNCIA DE CAMPOS,
CNPJ: 28.961.084/0001-49, Rua Barão De Miracema, Nº 140/142 -
Centro - Campos Dos Goytacazes - RJ.
Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Rio de Janeiro, 08 de fevereiro de 2024
HELEN KELLER SARAIVA E SILVA BARRETO

Superintendente de Vigilância Sanitária

Id: 2545401

ADMINISTRAÇÃO VINCULADA

SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE
FUNDAÇÃO SAÚDE DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

DIRETORIA EXECUTIVA

ATO S DO DIRETOR EXECUTIVO
DE 05/02/2024

P O R TA R IA/FS/DE Nº 1698/2024 - EXONERA GUILHERME DE LIBE-
RO DE FREITAS MACIEL, Id Funcional n° 5136122-1, a contar da
data da publicação, do cargo de livre provimento de Assessor IV, da
Diretoria Jurídica, da Fundação Saúde do Estado do Rio de Janeiro.
Proc. nº SEI-080002/000976/2024

P O R TA R IA/FS/DE Nº 1699/2024 - NOMEIA MARINA ORIND MUY-
LAERT, para exercer, com validade a contar da data da publicação, o
cargo de livre provimento de Assessor IV, da Diretoria Jurídica, da
Fundação Saúde do Estado do Rio de Janeiro. Proc. nº SEI-
080002/000976/2024.

Id: 2544828

SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE
FUNDAÇÃO SAÚDE DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

DIRETORIA EXECUTIVA

ATO S DO DIRETOR EXECUTIVO
DE 08/02/2024

P O R TA R IA/FS/DE Nº 1709/2024 - EXONERA GABRIELA SILVA DOS
S A N TO S , Id Funcional n° 5018172-6, a contar da data da publicação,

SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE
FUNDAÇÃO SAÚDE DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

DIRETORIA EXECUTIVA

ATO S DO DIRETOR EXECUTIVO
DE 08/02/2024

P O R TA R IA/FS/DE Nº 1705/2024 - NOMEIA MARCELO LIMA GAR-
CIA DE AZEVEDO, para exercer, com validade a contar da data da
publicação, o cargo de livre provimento de Diretor Administrativo e de
Recursos Humanos, com lotação no Hospital Estadual de Traumato-
logia e Ortopedia Vereador Melchiades Calazans, da Fundação Saúde
do Estado do Rio de Janeiro. Proc. nº SEI-080002/001513/2024.

PORTARIA/FS/DE Nº 1706/2024 - NOMEIA FLÁVIO RIBEIRO DA
S I LVA , para exercer, com validade a contar da data da publicação, o
cargo de livre provimento de Diretor Assistencial, com lotação no Hos-
pital Estadual de Traumatologia e Ortopedia Vereador Melchiades Ca-
lazans, da Fundação Saúde do Estado do Rio de Janeiro. Proc. nº
SEI-080002/001513/2024.

PORTARIA/FS/DE Nº 1707/2024 - NOMEIA ANA CRISTINA QUINTI-
NO DOS SANTOS, para exercer, com validade a contar da data da
publicação, o cargo de livre provimento de Assessor de Planejamento,
com lotação no Hospital Estadual de Traumatologia e Ortopedia Ve-
reador Melchiades Calazans, da Fundação Saúde do Estado do Rio
de Janeiro. Proc. nº SEI-080002/001513/2024.

Id: 2544874

FUNDAÇÃO SAÚDE DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO
D I R E TO R IA ADMINISTRATIVA FINANCEIRA

D E S PA C H O S DA DIRETORA
DE 08/02/2024

PROCESSO N° SEI-080007/014593/2023 - HOMOLOGO o resultado
do Pregão Eletrônico nº 267/2023, cujo objeto é AQUISIÇÃO DE KITS
E REAGENTES PARA REALIZAÇÃO SOROLOGIA DE ARBOVIRO-
SESEXANTENTEMÁTICAS, em favor da empresa: UP MED DISTRI-
BUIDORA E IMPORTADORA DE PRODUTOS MEDICOS LTDA
(39.475.700/0001-78), para o lote 01, no valor total global adjudicado
de R$ 611.600,72 (seiscentos e onze mil, seiscentos reais e setenta e
dois centavos). Despacho de homologação (doc. SEI 67977368).

PROCESSO N° SEI-080007/010739/2023 - HOMOLOGO o resultado
do Pregão Eletrônico PE 249/2023, cujo objeto é a CONTRATAÇÃO
DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
TÉCNICOS DE ESTERILIZAÇÃO, REESTERILIZAÇÃO, em favor da
empresa: STERIMED CEDRAL SERVIÇOS DE ESTERILIZAÇÃO LT-
DA (08.428.051/0001-20), para o lote 01, no valor total global adju-
dicado de R$ 299.988,72 (duzentos e noventa e nove mil novecentos
e oitenta e oito reais e setenta e dois centavos). Despacho de ho-
mologação (doc. SEI 67974533).

Id: 2545198

do cargo de livre provimento de Diretor Assistencial, com lotação na
Unidade de Pronto Atendimento - UPA 24H Botafogo, da Fundação
Saúde do Estado do Rio de Janeiro. Proc. nº SEI-
080002/001612/2024.

P O R TA R IA/FS/DE Nº 1710/2024 - NOMEIA GABRIELA SILVA DOS
S A N TO S , Id Funcional n° 5018172-6, para exercer, com validade a
contar da data da publicação, o cargo de livre provimento de Diretor
Geral, com lotação na Unidade de Pronto Atendimento - UPA 24H Bo-
tafogo, da Fundação Saúde do Estado do Rio de Janeiro. Proc. nº
SEI-080002/001612/2024.

Id: 2545060

Ouviu um NÃO?
Respeite a decisão.

Ligue
190Baixe o App

Rede Mulher

Secretaria da
Mulher

O Carnaval é a época em que a gente pode ser o 
que quiser. Só não pode ser ofensivo, porque folia 
não rima com assédio. Puxar papo, pode. Cabelo, 
braço e fantasia, nem pensar. Vê se não vai passar 
vergonha com essa fantasia no Carnaval. Mulheres, 
se precisarem de ajuda, baixem o aplicativo 
Rede Mulher ou liguem 190.
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